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Não tivemos.

O leite é um alimento altamente nutritivo, em vista
do seu elevado teor de cálcio e proteínas, o que faz
com que seja amplamente consumido pela
população. Sob esse viés, as substâncias
adulterantes como adição de água e outras
substânciassão utilizadas para fraudar o leite. Com
isso, é imprescindível para a saúde do consumidor
que o leite seja seguro e esteja isento de
substâncias ilegais de acordo com a legislação
vigente (IN 76/2018).

O objetivo deste trabalho consistiu em avaliar a
incidência de fraudes e substâncias adulterantes
em amostras de leite UHT integral comercializadas
na Região Metropolitana de Belo Horizonte.

Foram selecionadas três marcas de leite UHT, às
quais foram avaliadas em dois lotes diferentes,
com três amostras de cada lote, totalizando 18
amostras, que foram adquiridas nos meses de julho
e agosto de 2022. As análises ocorreram em
triplicata, e no Laboratório de Química de
Alimentos e de Leite e Derivados da Universidade
Federal de Viçosa - Campus de Florestal.
Realizaram-se análises quantitativas referentes à
crioscopia, densidade e acidez titulável e análises
qualitativas para avaliação da acidez e presença ou
ausência de amido, cloretos, sacarose, peróxido de
hidrogênio, hipoclorito de sódio e neutralizantes de
acidez. 

Conclui-se que as amostras de leite UHT integral
analisadas apresentaram irregularidades,
indicadas pela presença de ilegalidades, como a
adição de substâncias diluídas no leite, que estão
correlacionadas com a presença de reconstituintes
de densidade do leite, evidenciadas pela presença
de cloreto de sódio em  algumas amostras. 

BRASIL, 2018. Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento. Instrução Normativa Nº 76, 26 de
novembro de 2018. Brasília, Distrito Federal: MAPA.
Diário Oficial da República Federativa do Brasil.
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Há ilegalidades com a adição de substâncias diluídas
no leite, sendo a água e soro de queijo as mais
utilizadas, e estão relacionadas com a presença de
reconstituintes de densidades, indicados pela
presença de sacarose e o cloreto de sódio.
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